
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000010/2021  
Processo:  9170-00 2021
  
  

Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei complementar 10/2021 classificada como Zona Especial de
Interesse Social (ZEIS), a área do Loteamento Recanto dos Pássaros, na região do Bairro Santo
Antônio.

A douta Diretoria Jurídica assim como os demais vereadores desta Casa Legislativa
manifestaram pela legalidade e constitucionalidade do projeto.

Estando presentes todos os requisitos necessários para tal proposta e por não vislumbrar
vício de iniciativa, já que é matéria de interesse local, artigo 30 da Constituição Federal, 171 da
Constituição Estadual, tampouco apresenta vício de legalidade.

Assim manifestamos pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do presente projeto
de lei, liberando para os demais trâmites desta Câmara.

Palácio Barbosa Lima, 07 de outubro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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